
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ 
RUA 22 DE SETEMBRO, Nº 325, CENTRO, PACUJÁ/CE, CEP 62180-000 

CNPJ: 11.410.012/0001 - 00 | CGF: 06.920.163-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PACUJA 

RUA 22 DE SETEMBRO, Nº 325 CENTRO, CEP: 62180-000 

E-mail: licitacao@pacuja.ce.gov.br  | Tel: (88) 9-94969406 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 0302.03/2023 - PE 

PREÂMBULO 
 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de PACUJÁ torna público para 
conhecimento de todos os interessados que até 09h00min horas do dia 17 de fevereiro de 
2023, através do endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br –“Acesso Identificado 
no link – licitações públicas”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará 
inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0302.03/2023 - PE, identificado abaixo.  

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 10520/2002, 
Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e 
seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as /normas da Lei Federal N  

8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e alterações.  
Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais 

previstos a cima, as normas da Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e 
do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR, LABORATORIAL E ODONTOLOGICO, MUNICIPAL 
DE ENSINO JUNTO SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PACUJÁ/CE. 

Órgão Interessado: SECRETARIA DE SAÚDE 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br – Acesso Identificado no link – 
licitações públicas. 

Cadastramento das Cartas 
Propostas: 

Até 17 de fevereiro de 2023 às 07h:00min horas (Horário de 
Brasília). 
 

Abertura das Cartas 
Propostas: 

Início: 17 de fevereiro de 2023 às 08h:00min horas (Horário de 
Brasília). 

Sessão de disputa de 
Lances: 

Início:  de fevereiro de 2023 às 09h:00min horas (Horário de 
Brasília). 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de PACUJÁ, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no 
endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, 
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A – Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato. 
 
PARTE B – ANEXOS  
Anexo I – Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II – Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III – Modelo de Declarações; 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Anexo IV – Minuta do Contrato; 
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
  

1. DO OBJETO  

1.1- A presente licitação tem como objeto e o PREGÃO ELETRÔNICO para: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, LABORATORIAL E 
ODONTOLOGICO, MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PACUJÁ/CE. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.2- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à 
Bolsa Brasileira de Mercadorias – BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá 
diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada. 
2.1.3- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a 
apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, 
bem como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes 
específicos de sua representação no pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
na forma do artigo 5º, III, Lei 10.520/2002. 
2.1.4- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 
2.1.5- O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.  
2.1.6- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de 
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
2.1.7 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada 
em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa 
cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada.  
2.1.8 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura 
de PACUJÁ-Ce ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.  
2.1.9- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados 
no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" 
opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições, conforme art. 17 do Decreto Federal nº. 10.024/2019: 
I- conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
 
2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 
seus órgãos descentralizados, quais sejam: 
I) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
II) Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON; 
III) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
IV) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
a) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
b) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, 
cisão ou de incorporação; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 
d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
e) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em 
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
f) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante; 
g) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)” acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra 
como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da 
análise dos documentos de habilitação.  
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.5.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
PACUJÁ, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de PACUJÁ, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;  
 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da “Carta Propostas de preços” via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação 
inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 
 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da 
internet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão 
ter as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um 
conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados 
mantenham as extensões dispostas no subitem anterior. 
4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta 
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados ao Pregoeiro, via internet 
(sistema ou e-mail), para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, serão 
analisados quanto a sua autenticidade, em caso de dúvidas o Pregoeiro solicitará o original que 
deverá ser entregue ao Pregoeiro no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
obedecidas as disposições abaixo. 
4.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.1- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.4- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação. 
4.5- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações 
de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pelo 
Pregoeiro. 
4.6- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será 
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.7- O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou 
inabilitada. 
 

5. DA CARTA PROPOSTA 

5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, a empresa participante do certame não deve ser identificada, 
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o ITEM cotado 
conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao 
item em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência – Anexo I do 
Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de PACUJÁ; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no edital, constando a respectiva marca dos produtos; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da 
Carta Proposta por extenso; 
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5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do 
previsto no art. 26, § 5º do Decreto Federal nº. 10.024/2019).  
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 
da plataforma BBMNET Licitações.  
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II – 
modelo de Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência – Anexo I 
do edital. 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma 
do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome 
do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquivo 
não poderá exceder a 500kb. 
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a 
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida 
Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às 
correções necessárias. 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão 
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço unitário por 
ITEM, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de 
cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação (art 48, § 3º do Decreto Federal nº. 
10.024/2019). Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será 
considerado aquele definido neste Edital. 
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5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o 
Pregoeiro por meio do sistema. 
5.8- O Pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do 
material ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência 
comum para todos os itens) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na 
forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, 
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente 
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo 
os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para 
assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. 
Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 
5.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, 
contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação. 
 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e 
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal nº. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais 
serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1º da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico 
(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb 
para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
OBS¹: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 
§ 6º da Lei 10.024/2019) 
OBS²: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação.  
6.2.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
 
6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;  
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente;  
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.  

6.3.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa; 
6.5.7. ALVARÁ SANITÁRIO da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 
6.3.8. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma 
individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade; 
 
6.3.9 – PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Inscrição Estadual 
 
6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
6.4.1. - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
a.1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal para as certidões vigentes 
em 24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do 
Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso 
o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
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deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 
6.4.1.1. - Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto 
no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de 
comprovação de regularidade com a Seguridade Social; 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

 
6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial – constando ainda, no balanço, o número 
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis exigidos no 
item 6.5.8, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados:  
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.  
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 
Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
6.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 6.5.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de 
abertura e encerramento). 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
6.6.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 6.5.5 engloba, no 
mínimo: 
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a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2º do 
Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído 
pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de 
escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo 
que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
Devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
6.5.8. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.9. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 
45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de 
Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou MEI a Certidão Simplificada (com 
data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8º, da IN nº 103/2007 do DNRC – Departamento Nacional de 
Registro no Comércio. Conforme o caso.   
6.5.9.1 Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.3.4 e 6.5.8 e 
6.5.9 deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e 
apresentar as demais exigências. 
6.5.9.2. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na 
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2º do Código Civil e artigo 18-A, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do 
Simples Nacional – Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.  
 
6.6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de produtos 
entregues, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o 
fornecimento, conforme Termo de Referência – Anexo I. Somente serão considerados válidos 
os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e 
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou 
quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 6.6.1. “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato 
respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
b) COMPROVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA LICITANTE (CORRELATOS, 
MEDICAMENTOS e MEDICAMENTOS ESPECIAL) expedida pela Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde 
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c) LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL OU MUNICIPAL DA LICITANTE expedida pela Vigilância 
Sanitária. 
 
6.7 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  
6.7.1 Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e 
que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO III), em 
papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 
assinou.  
6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeiro. 
 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de PACUJÁ/Ce, designado 
como Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo “Licitações públicas” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br).  
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar 
das disputas através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente 
credenciado através do termo de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha 
pessoal e intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário 
estabelecidos. 
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7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início 
à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas 
pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.   
7.3.3 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o 
item. 
7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido o 
Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma 
licitação.  
7.4.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da 
ordem sequencial. 
 
7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o Pregoeiro verificará a 
conformidade das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela 
Pregoeiro, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase 
de lances. 
 
7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal nº. 10.024/2019) : O tempo 
da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O 
sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa 
de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto)d e “Dou-lhe 
três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de 
haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 
7.6.1 O Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo de real). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal nº. 
10.024/2019); 
7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
a Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 
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7.7.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas 
e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o 
Pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos 
itens 6.3 ao 6.7 e  6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o Pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 
lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. 
7.7.8 -  Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 
prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser 
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar 
lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pela 
Pregoeiro, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a 
documentação de habilitação e da proposta de preços. 
7.7.10 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes 
do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
7.7.11– Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela Pregoeiro, 
por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o 
efeito do empate de que trata esta cláusula. 
7.7.12– Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à 
então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 
direito. 
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito 
de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no 
“chat de mensagens”, conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços,  
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7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da 
irregularidade pela Pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 
período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca 
da aceitação do lance de menor valor; 
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação 
final das Cartas Propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua 
conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação. 
 
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
b) Caso necessário, facultativamente o Pregoeiro abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para 
que o detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo 
demonstrar:  
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;  
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.  
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a 
proposta, convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração 
de proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e 
exigências constantes no Edital e seus anexos.  
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
para que seja obtida melhor proposta.  
f) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nova data e horário 
para a sua continuidade.  
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n.123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados 
para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor 
valor, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja 
obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir 
menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
 
7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste edital. 
7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta 
acima do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do 
Decreto Federal nº. 10.024/2019 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento 
das demais exigências para habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e  7.7 deste Edital. 
7.17.4 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 
e  7.7, a contar da convocação pelo Pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e  7.7, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste 
edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital.  
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para o envio 
da proposta adequada, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 
 
OBSERVAÇOES: 
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a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por 
eles apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, 
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo 
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) ao Pregoeiro, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da 
Contrato. 
 
7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de 
preços e seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as 
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões.  
7.19.2- No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e 
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 
 
7.20- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor 
preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso 
administrativo.  
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br


 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ 
RUA 22 DE SETEMBRO, Nº 325, CENTRO, PACUJÁ/CE, CEP 62180-000 

CNPJ: 11.410.012/0001 - 00 | CGF: 06.920.163-3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PACUJA 

RUA 22 DE SETEMBRO, Nº 325 CENTRO, CEP: 62180-000 

E-mail: licitacao@pacuja.ce.gov.br  | Tel: (88) 9-94969406 

7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Secretário — será 
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante 
afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo do Pregoeiro da 
Prefeitura de PACUJÁ, ou Diário Oficial do Município, conforme o caso. 
 
8- RECURSOS:  

8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, 
com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, 
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 
três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Rua: 22 de setembro, 325 - Centro, 
PACUJÁ - CE, 62.180-000, das 08:00h às 12:00h e de 14:00h às 17:00h, aos cuidados do 
Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos:  
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de PACUJÁ;  
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do 
prazo editalício;  
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados;  
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mativer sua decisão, 
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do 
Decreto Federal nº. 10.024/2019).  
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
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8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, 
no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos 
Municípios do Estado do Ceará, bem como no site oficial do município: 
http://www.pacujá.ce.gov.br/. E ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda 
ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.  
 

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2023, 
inerente à Secretaria Contratante, na seguinte classificação: 
 

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
19.01.10.301.0003.2.027 Manuntenção da Atenção Basica 3.3.90.30.00 

 

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:  
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato 
convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal nº. 10.024/2019).  
10.1.2- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1º do Decreto Federal nº. 
10.024/2019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. (Art. 23 § 2º do Decreto Federal nº. 10.024/2019) 
 
10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal nº. 10.024/2019)  
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1º do Decreto 
Federal nº. 10.024/2019). 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante 
anexação no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações dos 
Municípios do Estado do Ceará e ainda http://www.pacujá.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do 
Município de PACUJÁ).  
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2º do Decreto Federal 
nº. 10.024/2019). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas 
Propostas. (Art. 24 § 3º do Decreto Federal nº. 10.024/2019).  
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original. 
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10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, 
que preencham os seguintes requisitos: 
I- o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de PACUJÁ; 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
na sede do Pregoeiro da Prefeitura de PACUJÁ, dentro do prazo editalícia; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações. 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
Cartas Propostas. 
 
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE PACUJÁ-CE poderá revogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
 
11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 
do respectivo CONTRATO, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, 
representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do contrato a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato, anexo a este edital. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE PACUJÁ - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital. 
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE PACUJÁ-CE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
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classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção 
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia. 
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 
65 da Lei n.º 8.666/93. 
11.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da 
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato. 
11.6. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá até 31 de dezembro de 2023. 
 

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 

 
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 
 

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, 
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” 
da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
 

14. DAS SANÇÕES 

 
14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou 
lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
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fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de PACUJÁ e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de PACUJÁ pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes 
penas: 
14.2.1- advertência; 
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM. 
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
 
15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município 
de PACUJÁ e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PACUJÁ pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo 
Secretário Ordenador de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da 
Lei n.º 8.666/93. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua Carta Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor. 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente 
o Foro da Comarca de PACUJÁ – Ce. 
17.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo: licitacao@pacuja.ce.gov.br    
17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através 
do site, www.bbmnetlicitacoes.com.br. Bem como no site do TCE no sitio da Prefeitura 
Municipal de PACUJÁ: http://www.pacujá.ce.gov.br/. 
17.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede do Pregoeiro da 
Prefeitura de PACUJÁ. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no 
Anexo – Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurada a autoridade competente: 
Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 
17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço 
mencionado no Edital), até 01 (um) dia útil anteriore à data fixada para a realização da 
Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de 
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consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitações do 
Município de PACUJÁ - https://www.pacujá.ce.gov.br/licitacao.php, no campo correspondente. 
(Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93). 

 
 
 
 

PACUJÁ - CE, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

________________________ 
Samuel de Castro Marques 

Pregoeiro Oficial 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 0302.03/2023 - PE 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 
1. OBJETO:  
1.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E ODONTOLOGICO, MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PACUJÁ/CE. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. A Administração Municipal, através da Secretaria de SAÚDE do município de PACUJÁ, 
vem no intuído de garantir o atendimento das diversas necessidades publicas, realizar processo 
de demanda para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, 
LABORATORIAL E ODONTOLOGICO, MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACUJÁ/CE. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto 
Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
3.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo 
em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis 
entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado. 
3.3. O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente, devido à entrega parcelada do 
objeto.  
 
4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:  
4.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se 
dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
por parte da administração ao licitante vencedor, que serão de forma fornecimento parcelado, 
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Secretaria Gestora. 
4.1.1.  A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e 
a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico. 
4.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, 
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 
entrega dos bens. 
4.1.3.  O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos produtos entregues. 
4.1.4.  Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 
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estabelecidos pelas Unidades Gestoras, no almoxarifado das Secretarias requisitantes do 
Município de PACUJÁ.  
4.2.1.  Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome da Prefeitura Municipal de PACUJÁ - Ce, com endereço: á Rua: 22 setembro, 325 - 
Centro, PACUJÁ - CE, 62180-000.  
4.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
4.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
4.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas 
no Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta 
Proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que 
se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
registro, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento 
do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pelas Secretarias requisitantes do 
Município de PACUJÁ/Ce. Obedecendo a entrega semanal dos produtos perecíveis. 
 
5. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS:  
5.1 Os produtos devem ser:  
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias;  
b) De excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário;  
c) Fornecer os produtos com 2/3 da validade total do produto na data de recebimento;  
d) Entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, 
idem.ficados, e em perfeitas condições de armazenagem. 
 
6. QUADRO COM A ESPECIFICAÇÕES DO ITEM E VALOR MÉDIO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT V. UNIT V.TOTAL 

1 AGUA DESTILADA 500ML C/30 FRS 1.600 R$ 26,81 R$ 42.890,67 

2 AMPICILINA SODICA 1MG FRS 1.600 R$ 6,98 R$ 11.162,67 

3 AMPICILINA SODICA DE 500MG FRS 1.000 R$ 8,53 R$ 8.530,00 

4 BUSCOPAN 5ML C/100 AMP 2.500 R$ 6,65 R$ 16.625,00 

5 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% 20MG/ML S/VASO AMP 500 R$ 31,85 R$ 15.923,33 

6 COMPLEXO B 2ML AMP 5.200 R$ 10,16 R$ 52.849,33 

7 DEXAMETASONA 2MG 1ML AMP 5.200 R$ 4,81 R$ 24.994,67 

8 DEXAMETASONA 4MG 2,5ML AMP 5.200 R$ 6,19 R$ 32.170,67 
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9 DICLOFENACO SODICO 75MG  3ML AMP 5.800 R$ 4,89 R$ 28.381,33 

10 DILUENTE P/INJ 10ML AMP 26.000 R$ 1,56 R$ 40.560,00 

11 DILUENTE P/INJ 5ML AMP 20.800 R$ 1,28 R$ 26.624,00 

12 DIPIRONA SODICA 2ML AMP 2.000 R$ 5,30 R$ 10.606,67 

13 FUROSEMIDA 20MG/2ML AMP 1.000 R$ 4,96 R$ 4.960,00 

14 GENTAMICINA 40MG/ML AMP 5.200 R$ 5,77 R$ 30.021,33 

15 GENTAMICINA 80MG/ML AMP 500 R$ 8,49 R$ 4.245,00 

16 GLICOSE 25% 10ML AMP 5.200 R$ 1,43 R$ 7.418,67 

17 GLICOSE 50% 10ML AMP 5.200 R$ 2,53 R$ 13.156,00 

18 HIDROCORTIZONA 100MG AMP 500 R$ 6,81 R$ 3.403,33 

19 HIDROCORTIZONA 500MG PO IM IV UND 1.600 R$ 13,94 R$ 22.304,00 

20 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML AMP 3.000 R$ 9,54 R$ 28.610,00 

21 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML AMP 3.000 R$ 8,84 R$ 26.520,00 

22 SORO GLICOSE 5% 500ML AMP 3.000 R$ 27,39 R$ 82.160,00 

23 SORO RINGER LACTATO 500ML AMP 2.500 R$ 21,36 R$ 53.400,00 

24 VITAMINA C 5ML 500MG AMP 3.000 R$ 12,83 R$ 38.480,00 

25 

ABAIXADOR DE LÍNGUA (ESPÁTULA DE MADEIRA), 
DESCARTÁVEL, FORMATO CONVENCIONAL LISO, 
SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE 
ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM 
TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO; 1,4 
CM DE LARGURA; 0,5 MM DE ESPESSURA, 
EMBALADO EM PCT COM 100 PEÇAS, CONSTANDO 
OS DADOS DE7 IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NR. 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO. DISPENSADO DE 
REGISTRO NO MS. 

PCT 520 R$ 11,09 R$ 5.766,80 

26 

ÁCIDO ACÉTICO A 5% - LÍQUIDO INCOLOR 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM COM DADOS DE         
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,DATA DE 
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE, REGISTRO EM  
ÓRGÃO COMPETENTE. 

LT 130 R$ 69,62 R$ 9.051,03 

27 

ÁGUA DEIONIZADA GL DE 5 LTS - LÍQUIDO     
INCOLOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM COM        
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA 
DA  FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE, REGISTRO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

GL 260 R$ 32,66 R$ 8.491,60 

28 

ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, USO HOSPITALAR.  
EMBALAGEM  FOSCA  COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO         E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TEMPO  DE  VALIDADE  E  REGISTRO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

LT 312 R$ 16,30 R$ 5.084,56 

29 

AGULHA 13X4,5 HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL CX C/100 CORPO DE AÇO INOXIDAVEL 
BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE 
PROTETOR, CALIBRE 13 X 4,5, ESTERILIZADA A 
OXIDO DE ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, E REEMBALADA 
EM CX COM 100 PEÇAS, RESISTENTES AOS 
PROCESSOS DE MANUSEIO, FECHADO 
ADEQUADAMENTE, CAPAZ DE MANTER SUA 
INTEGRIDADE. PROCEDÊNCIA NACIONAL. 

CX 520 R$ 26,25 R$ 13.648,27 

30 

AGULHA 25X7 HIPODERMICA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL CX C/100 QUE PERMITE ACESSO 
INTRAVARCULAR E INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO 
DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE E 
FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADO PARA PUNÇÃO 

CX 520 R$ 29,65 R$ 15.418,00 
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ATRAUMÁTICA.TAMPA PROTETORA DA CÂNULA EM 
PROLIPOPILENO. ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 
SERINGA TIPO LUER, EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
ESTERELIZADO EM OXIDO DE ETILENO 

31 

AGULHA 25X8 HIPODERMICA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL CX C/100 QUE PERMITE ACESSO 
INTRAVARCULAR E INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO 
DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE E 
FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADO PARA PUNÇÃO 
ATRAUMÁTICA.TAMPA PROTETORA DA CÂNULA EM 
PROLIPOPILENO. ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 
SERINGA TIPO LUER, EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
ESTERELIZADO EM OXIDO DE ETILENO. 

CX 520 R$ 34,52 R$ 17.950,40 

32 

AGULHA 30X8 HIPODERMICA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL CX C/100 QUE PERMITE ACESSO 
INTRAVARCULAR E INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO 
DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE E 
FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADO PARA PUNÇÃO 
ATRAUMÁTICA.TAMPA PROTETORA DA CÂNULA EM 
PROLIPOPILENO. ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 
SERINGA TIPO LUER, EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
ESTERELIZADO EM OXIDO DE ETILENO 

CX 520 R$ 34,86 R$ 18.128,93 

33 

AGULHA 40X12 HIPODERMICA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL CX C/100 QUE PERMITE ACESSO 
INTRAVARCULAR E INTRAMUSCULAR NA INFUSÃO 
DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE E 
FLUIDOS CORPÓREOS CÂNULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADO PARA PUNÇÃO 
ATRAUMÁTICA.TAMPA PROTETORA DA CÂNULA EM 
PROLIPOPILENO. ADAPTADOR UNIVERSAL PARA 
SERINGA TIPO LUER, EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER EM PAPEL GRAU CIRURGICO, 
ESTERELIZADO EM OXIDO DE ETILENO 

CX 520 R$ 41,86 R$ 21.767,20 

34 

ÁLCOOL  A  70%  DE  1000  ML  -  LÍQUIDO INCOLOR 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM COM DADOS DE    
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA  
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE, REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE. 

LT 780 R$ 28,33 R$ 22.097,40 

35 

ÁLCOOL  A  70%  GEL  DE  500  ML  –  GEL INCOLOR 
CARACTERÍSTICO.EMBALAGEM COM DADOS DE    
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA 
FABRICAÇÃO 

FRS 520 R$ 16,89 R$ 8.782,80 

36 

ÁLCOOL  ABSOLUTO  99,8º  DE  1000  ML- LÍQUIDO     
INCOLOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM COM        
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA 
DA  FABRICAÇÃO, TEMPO DE  VALIDADE, REGISTRO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

LT 312 R$ 25,76 R$ 8.038,16 

37 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G COM FIBRAS 100%    
ALGODÃO, APRESENTADO EM MANTAS UNIFORMES   
ENVOLVIDAS   EM PAPEL ESPECIAL E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM ÓTIMO PODER DE 
ABSORÇÃO. 

ROLO 260 R$ 41,28 R$ 10.732,80 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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38 

ATADURA DE CREPOM 10CM X1,80M PCT C/12   
ROLOS. CONTENDO 09 FIOS/CM². PESO 19,5G. 
CONFECCIONADA EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU 
COMPONENTES SINTÉTICOS COM AS BORDAS    
DELIMITADAS ESLATICIDADE ADEQUADA 
ENROLADA UNIFORMEMENTE (EM    FORMA    
CILÍNDRICA)    ISENTA DE DEFEITOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

PCT C/12 UND 390 R$ 24,29 R$ 9.474,40 

39 

ATADURA DE CREPOM 15CM X1,80M POCUTE C/12   
ROLOS.CONTENDO 09 FIOS/CM². PESO 19,5G.  
CONFECCIONADA EM FIOS DE  ALGODÃO CRU OU 
COMPONENTES SINTÉTICOS COM AS BORDAS    
DELIMITADAS ESLATICIDADE ADEQUADA 
ENROLADA UNIFORMEMENTE (EM    FORMA    
CILÍNDRICA)    ISENTA DE DEFEITOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

PCT C/12 UND 390 R$ 57,84 R$ 22.556,30 

40 

ATADURA DE CREPOM 20CM X 1,80M PCT C/12 
ROLOS. CONTENDO 09 FIOS 2CM. PESO 13,0G.  
CONFECCIONADA  EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU 
COMPONENTES SINTÉTICOS COM AS BORDAS    
DELIMITADAS ESLATICIDADE ADEQUADA 
ENROLADA UNIFORMEMENTE (EM FORMA 
CILÍNDRICA) ISENTA    DE DEFEITOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS         DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

PCT C/12 UND 390 R$ 67,01 R$ 26.132,60 

41 

BOLSA COLETORA DE URINA EM SISTEMA 
FECHADO COM CAPACIDADE PARA 2000ML FRENTE 
TRANSPARENTE COM ESCALA DE VOLUME 
IMPRESSA DE FORMA LEGIVEL, PARTE DE TRAS 
LEITOSA FACILITANDO LEITURA E VISUALIZAÇÃO 
DO ASPECTO DA URINA, SUPORTE DE FIXAÇÃO 
COM HASTE RIGIDA E ALÇA, CORDÃO COM 40CM. 
TUBO DE PVC COM 110CM, TRANSPARENTE, 
ATOXICO,FLEXIVEL, ISENTO DE DOBRAS COM 
PINÇA CORTA FLUXO. .PONTO PARA COLETA DE 
URINA COM MEMBRANA DE LATEX AUTO 
VEDANTE,CONECTOR UNIVERSAL COM AJUSTE 
PARA SONDAS VESICAIS,COM TAMPA PROTETORA. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PGC 
ESTERILIZADA EM OXIDO DE ETILENO. 

UND 1.300 R$ 12,93 R$ 16.809,00 

42 

BOLSA   PARA   COLOSTOMIA   DRENÁVEL COM  
BARREIRA  PROTETORA  DE  PELE. 
TRANSPARENTES       OU       OPACA       E 
RECORTÁVEIS   DE   25MM   A   70MM   DE 
DIÂMETRO   DE  ABERTURA   DE  ESTOMA COM UM 
CLIPE DE FECHAMENTO. 

UND 1.300 R$ 20,89 R$ 27.161,33 

43 

CATETER  INTRAVENOSO   Nº22  X  1,00   - CALIBRE  
0,8  MM,  COMPRIMENTO  2,5CM., DE USO ÚNICO,       
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO  EM  POLÍMERO 
RADIOPACO  EM  TERAPIA  INTRAVENOSA 
PERIFERICA  DE  PERMANÊNCIA  ATÉ  48 HORAS NA 
VEIA.    CONSTITUIDO DE AGULHA SILICONIZADA 
COM BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO Nº 
22X1,00-CALIBRE 0,8 MM, COMPRIMENTO 2,5CM. 

UND 2.600 R$ 2,84 R$ 7.384,00 

44 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS PARA 
ADMINISTRAÇÃO  DE OXIGÊNIO ESTÉRIL, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO    OU SIMILAR, 
TRANSPARENTE, SILICONIZADO ATÓXICO E 
FLEXÍVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 2.600 R$ 6,76 R$ 17.576,00 

45 

COLETOR   DE   PERFUROCORTANTES   – 
CAPACIDADE 7 LTS CONFECCIONADO EM       
PAPELÃO       RESISTENTE.       COR AMARELA COM 
DIZERES EM PRETO. 

UND 1.300 R$ 11,25 R$ 14.625,00 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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46 
COLETOR  DE  URINA SISTEMA FECHADO ADULTO,    
EM SACO PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 2L 

UND 1.300 R$ 9,31 R$ 12.098,67 

47 
COLETOR DESCARTAVEL PARA ESCARRO 
UNIVERSAL,    SISTEMA ABERTO, COM CAPACIDADE 
PARA 100ML 

UND 1.300 R$ 2,74 R$ 3.562,00 

48 

COMPRESSA  DE  GAZE  NÃO  ESTÉRIL  9 FIOS     
7,5X7,5CM  PCT COM 500 UNDS 5  DOBRAS, 8 
CAMADAS. DIMENSÕES ABERTAS 15CMX26CM 
ALTAMENTE ABSORVENTE, BRANCO, ISENTO DE 
AMIDO, ALVEJANTES ÓTICOS, CORANTES, 
SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS OU  QUALQUER 
OUTROS  COMPONENTES QUE POSSAM TRAZER 
RISCOS.;PRODUTO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR 
E INDICADO PARA ABSORÇÃO DE SANGUE, 
LÍQUIDOS OU SECREÇÕES. 

PCT 500 R$ 55,20 R$ 27.600,00 

49 

CONJUNTO PARA  MICRONEBULIZAÇÃO INDIVIDUAL     
ADULTO, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, DESMONTÁVEL, 
DE    FÁCIL ESTERILIZAÇÃO, REUTILIZÁVEL, 
COMPOSTO DE:    MÁSCARA PLÁSTICA, UND 
MICRONEBULIZADORA,  EXTENSÃO E MÁSCARA 
COM ELÁSTICO.  

KIT 260 R$ 26,94 R$ 7.003,53 

50 

CONJUNTO PARA MICRONEBULIZAÇÃO INDIVIDUAL     
INFANTIL, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
DESMONTÁVEL,    DE FÁCIL ESTERILIZAÇÃO, 
REUTILIZÁVEL, COMPOSTO    DE: MÁSCARA 
PLÁSTICA, UND MICRONEBULIZADORA, EXTENSÃO 
E MASCARA COM ELÁSTICO. 

KIT 260 R$ 20,74 R$ 5.392,40 

51 

DESCARTEX  DE  PERFUROCORTANTES  – 
CAPACIDADE                 13 LTS CONFECCIONADO EM 
PAPELÃO RESISTENTE.      COR AMARELA COM 
DIZERES EM PRETO. 

UND 520 R$ 20,89 R$ 10.864,53 

52 DESINFETANTE GLUTARON 2% EMBALEGEM C/ 5L GL 130 R$ 110,92 R$ 14.419,60 

53 

DETERGENTE ENZIMÁTICO DESINCRUSTANTE  
PARA    LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS E 
NSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E ACESSÓRIOS. NÃO 
TÓXICO, NÃO CAUSTICO E NÃO CORROSIVO. PH 
NEUTRO SEM FOSFATO. FRS DE 1L. 

LT 260 R$ 34,33 R$ 8.925,80 

54 

EQUIPO PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS MACRO-
GOTAS, COM PINÇA PERFURANTE EM PVC, COM 
TAMPA PROTETORA, CÂMERA DE GOTEJAMENTO 
FLEXÍVEL COM ENTRADA DE AR FILTRADO, TUBO 
DE PVC COM 150 CM, TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, 
COM CONTROLADOR DE FLUXO DO TIPO PINÇA 
ROLETE,SEM INJETOR LATERAL , CONEXÃO DO 
TIPO LUER SLIP, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL, PROTEGIDO POR TAMPA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NºLOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ADAPTÁVEL PARA 
AMPS DE SISTEMA FECHADO. 

UND 7.800 R$ 4,10 R$ 31.954,00 

55 

ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL  PARA 
PREVENÇÃO       PCT COM 100 UNDS, ESTÉRIL,  
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE  CABO  CILÍNDRICO 
MEDINDO     18CM  DE  COMPRIMENTO, FACETADO, 
MEDIDA DA ESCOVA 02CM DE COMPRIMENTO,  COM 
CERDAS EM FORMATO LEVEMENTE CÔNICO. 

PCT 260 R$ 113,11 R$ 29.407,73 

56 

ESPARADRAPO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, APRESENTADO EM 
CARRETÉIS    PLÁSTICOS COM CAPAS PLÁSTICAS 
DE PROTEÇAO NO TAMANHO 10CMX4,5M. 

ROLO 500 R$ 21,05 R$ 10.526,67 

57 

ESPÁTULA  DE  AYRES  PCT  COM  100 UNDS-  EM  
MADEIRA,  RESISTENTES, PONTAS                             
ARREDONDADAS DESCARTÁVEIS, UTILIZADA PARA 
COLETA DE  EXAMES  GINECOLOGICOS,  MEDINDO 

PCT 260 R$ 18,21 R$ 4.733,73 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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18CM   DE   COMPRIMENTO,   EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM NR. DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO         CONSTANTES         NAS 
EMBALAGENS. 

58 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO G,    
ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO MÉDIO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PRODUTO DE USO ÚNICO. 

UND 2.600 R$ 4,67 R$ 12.142,00 

59 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO M,    
ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO MÉDIO EM   
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PRODUTO DE USO ÚNICO. 

UND 2.600 R$ 4,22 R$ 10.972,00 

60 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO P,    
ESTÉRIL, ATÓXICO  E APIROGÊNICO MÉDIO EM   
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PRODUTO DE USO ÚNICO. 

UND 2.600 R$ 2,53 R$ 6.569,33 

61 

FIO DE SUTURA ALGODÃO 0 COM AGULHA 
CIRCULAR 3,5CM, FIO DE 70 A 75 CM, DE USO  
MÉDICO  HOSPITALAR;  EMBALAGEM ESTÉRIL   EM   
PAPEL   GRAU   CIRÚRGICO COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CX COM 24 
ENVELOPES DE 1 UND. 

CX 800 R$ 80,41 R$ 64.328,00 

62 

FIO DE SUTURA ALGODÃO 2-0   COM AGULHA 
CIRCULAR 3,0CM, FIO DE 70 A 75 CM; DE  USO    
MÉDICO HOSPITALAR; EMBALAGEM  ESTÉRIL  EM  
PAPEL  GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , TIPO DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CX COM 24 
ENVELOPES DE 1 UND. 

CX 130 R$ 66,07 R$ 8.589,53 

63 

FIO   DE  SUTURA  CATGUT   SIMPLES  2-0 COM 
AGULHA CIRCULAR 3,0CM; FIO DE 75 CM;    
ABSORVÍVEL,    DE    USO    MÉDICO HOSPITALAR,  
EMBALAGEM  ESTÉRIL  EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM       PÉTALA, COM  
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO          ,TIPO DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CX COM 24 
ENVELOPES DE 1 UND. 

CX 130 R$ 154,93 R$ 20.140,90 

64 

FIO   DE  SUTURA  CATGUT   SIMPLES  3-0 COM 
AGULHA CIRCULAR 3,0CM; FIO DE 75 CM;    
ABSORVÍVEL,    DE    USO    MÉDICO HOSPITALAR,  
EMBALAGEM  ESTÉRIL  EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM       PÉTALA,       
COM       DADOS       DE IDENTIFICAÇÃO           ,           
TIPO           DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO 
CX COM 24 ENVELOPES DE 1 UND. 

CX 130 R$ 164,03 R$ 21.324,33 

65 

FIO   DE  SUTURA  CATGUT   SIMPLES  4-0 COM 
AGULHA CIRCULAR 2,0CM; FIO DE 75 CM;    
ABSORVÍVEL,    DE    USO    MÉDICO HOSPITALAR,  
EMBALAGEM  ESTÉRIL  EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM       PÉTALA,       
COM       DADOS       DE IDENTIFICAÇÃO          ,           
TIPO           DE ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO 
CX COM 24 ENVELOPES DE 1 UND. 

CX 130 R$ 181,37 R$ 23.578,10 

66 
FIO   DE   SUTURA   DE   SEDA   2-0   COM AGULHA 
TRIANGULAR 4,0CM, CX COM 24        FIOS        
ESTÉREIS        EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

CX 130 R$ 71,21 R$ 9.257,73 

67 
FIO DE SUTURA DE SEDA 3-0 C/AGULHA 
TRIANGULAR 1,7CM, CX COM 24 FIOS ESTÉREIS 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

CX 130 R$ 81,37 R$ 10.578,10 

68 

FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA CIRCULAR   
2,0CM;   FIO   DE   45   CM   DE COMPRIMENTO;      
DE      USO      MÉDICO HOSPITALAR,  EMBALAGEM  
ESTÉRIL  EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
ABERTURA EM       PÉTALA,       COM       DADOS       
DE IDENTIFICAÇÃO           ,           TIPO           DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CX COM 24 

CX 130 R$ 64,57 R$ 8.394,53 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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ENVELOPES DE 1 UND. 

69 

FIO DE SUTURA NYLON 2-0 COM AGULHA CIRCULAR   
3,0CM;   FIO   DE   45   CM   DE COMPRIMENTO;      
DE      USO      MÉDICO HOSPITALAR,  EMBALAGEM  
ESTÉRIL  EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM 
ABERTURA EM       PÉTALA,       COM       DADOS       
DE IDENTIFICAÇÃO           ,           TIPO           DE 
ESTERELIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO CX COM 24 
ENVELOPES DE 1 UND. 

CX 130 R$ 73,07 R$ 9.499,10 

70 

FITA ADESIVA  HOSPITALAR, CONFECCIONADA COM 
DORSO DE PAPEL CREPADO. APRESENTADA EM 
FORMA DE ROLO  E  EMBALAGEM  
INDIVIDUALMENTE EM       SACO PLÁSTICO. 
TAMANHO: 19MMX50M. 

ROLO 1.300 R$ 13,69 R$ 17.801,33 

71 

FITA HIPOALERGÊNICO MICROPORE (PERMITE QUE     
A PELE RESPIRE) TAMANHO: 25MM X10 METROS. 
COMPOSIÇÃO: RAYON E POLIESTER NÃO TECIDO, 
ADESIVO ACRÍLICO E URETANO. APRESENTADO          
EM CARRETÉIS PLÁSTICOS COM CAPAS PLÁSTICAS 
DE PROTEÇÃO. 

ROLO 650 R$ 10,74 R$ 6.978,83 

72 

FITA PARA AUTOCLAVE, CONFECCIONADA COM 
DORSO DE PAPEL CREPADO DE FIBRA DE  
CELULOSE CONTENDO LISTRAS DIAGONAIS DE 
UMA TINTA  TERMORREATIVA,  RESISTENTE  À 
TEMPERATURAS       DE ATÉ 180°C. APRESENTADA 
EM FORMA DE ROLO, EMBALADA  
INDIVIDUALMENTE  EM  SACO PLÁSTICO. TAMANHO: 
19MMX30M. 

ROLO 1.300 R$ 15,12 R$ 19.651,67 

73 

GAZE  HIDRÓFILA  CONFECCIONADA  COM FIOS DE 
100% ALGODÃO, EM TECIDO TIPO TELA,  
COMPOSTA  POR  OITO  CAMADAS. APRESENTADA    
EM    BOBINAS    COM 3 DOBRAS COM 91M DE 
COMPRIMENTO  E 91CM DE LARGURA, NA VERSÃO 
9 FIOS/CM². 

ROLO 500 R$ 102,47 R$ 51.235,00 

74 

GEL PARA ACOPLAMENTO ULTRASÔNICO 
COMPOSIÇÃO: CARBAPOL, TRIETANOLAMINA,     
SOBITOL, NIPAGIM (NÃO CONTER  BENZENO) FRS   
DE 5000G. 

UND 130 R$ 48,40 R$ 6.292,00 

75 

KIT INCLUINDO: ESFIGNAMÔMETRO ADULTO – TIPO 
RELÓGIO COM MOSTRADOR DE 0 A 300MMHG, 
PRECISÃO E DE FÁCIL LEITURA. BRAÇADEIRA EM 
TECIDO RESISTENTE DE ALGODÃO MEDINDO DE 
ALTURA 8 A 10CM, COM FECHO EM VELCRO. BOLSA 
DE AR, PÊRA E TUBOS CONECTADOS EM 
BORRACHA SEM EMENDAS, ACOMPANHADO DE 
ESTETOSCÓPIO ADULTO BIAURICULAR, COM 
AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, BORRACHA 
COM DIAFRAGMA, ANEL DE FIXAÇÃO INOXIDÁVEL, 
HASTE EM ALUMÍNIO MONTADO EM Y, FLEXÍVEL, 
SEM EMENDAS, ADAPTÁVEL À OLIVAS ANATÔMICAS 
DE BORRACHA COM ENCAIXE SEM ROSCA 
INTERNAMENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
BOLSA DE COURO SINTÉTICO COM FECHAMENTO 
EM ZÍPER. 

UND 270 R$ 160,72 R$ 43.393,50 

76 

LÂMINA DESCARTÁVEL Nº 12 PARA BISTURI, AÇO 
INOX, ISENTA DE REBARBA E SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, 
COM PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO, CX COM 100 UNDS. 

CX 130 R$ 68,66 R$ 8.926,23 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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77 

LÂMINA DESCARTÁVEL Nº15 PARA BISTURI, AÇO 
INOX, ISENTA DE REBARBA E  SINAIS  DE  
OXIDAÇÃO,  PONTA  AFIADA, PERFEITA  
ADAPTAÇÃO  AO  CABO,  COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL 
EM ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO, CX 
COM 100 UNDS. 

CX 130 R$ 69,15 R$ 8.989,50 

78 

LÂMINA DESCARTÁVEL Nº21  PARA BISTURI, AÇO 
INOX, ISENTA DE REBARBA E  SINAIS  DE  
OXIDAÇÃO, PONTA  AFIADA, PERFEITA  ADAPTAÇÃO  
AO  CABO,  COM PROTEÇÃO NA LÂMINA. 
EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO, CX COM 
100 UNDS. 

CX 130 R$ 69,64 R$ 9.053,63 

79 

LÂMINA DESCARTÁVEL Nº23 PARA BISTURI, AÇO 
INOX, ISENTA DE REBARBA E SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PONTA  AFIADA, PERFEITA  ADAPTAÇÃO  AO  CABO,  
COM PROTEÇÃO NA LÂMINA. EMBALAGEM 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO. CX COM 100 UNDS. 

CX 130 R$ 68,66 R$ 8.926,23 

80 

LÂMINA DESCARTÁVEL Nº24 PARA BISTURI, AÇO 
INOX, ISENTA DE REBARBA E  SINAIS  DE  
OXIDAÇÃO,  PONTA  AFIADA, PERFEITA  
ADAPTAÇÃO  AO  CABO,  COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA.  EMBALAGEM INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL 
EM ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO. CX 
COM 100 UNDS. 

CX 130 R$ 62,87 R$ 8.173,10 

81 

LÂMINA PARA MICROSCOPIA, LAPIDADA COM UMA      
EXTREMIDADE FOSCA. TAMANHO  26X76MM  E  
ESPESSURA 1,1  A 1,3MM. CX COM 50  UNDS, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA. 

CX 520 R$ 22,29 R$ 11.592,53 

82 
LUGOL FORTE – SOLUÇÃO DE IODO A 5% FRS COM 
1.000 ML. 

LT 78 R$ 95,00 R$ 7.410,00 

83 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº7,0 – CONFECCIONADA  
EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, 
FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA  SENSIBILIDADE 
TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A 
TRAÇÃO. ACONDICIONADA EM INVÓLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA 
ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME PADRÃO  
HOSPITALAR;  COM INDICATIVOS DA MÃO DIREITA E 
DA MÃO ESQUERDA E NUMERAÇÃO. ENVELOPADA 
AOS PARES EM EMBALAGEM DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E OU COM FILME TERMOPLÁSTICO. 

PAR 2.600 R$ 5,09 R$ 13.234,00 

84 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 – 
CONFECCIONADA  EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME,         FORMATO ANATÔMICO,  COM  ALTA  
SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENTE A TRAÇÃO.       ACONDICIONADA EM 
INVÓLUCRO INTERNO COM    DOBRAS PARA 
ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME  
PADRÃO HOSPITALAR;  COM INDICATIVOS DA MÃO 
DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E NUMERAÇÃO. 
ENVELOPADA AOS  PARES  EM  EMBALAGEM  DE  
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU FILME 
TERMOPLÁSTICO. 

PAR 2.600 R$ 4,63 R$ 12.029,33 

85 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº8,0 – CONFECCIONADA  
EM LÁTEX  NATURAL, TEXTURA UNIFORME, 
FORMATO       ANATÔMICO,  COM  ALTA  
SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENTE A TRAÇÃO. ACONDICIONADA EM 
INVÓLUCRO INTERNO COM    DOBRAS PARA 
ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS CONFORME  

PAR 2.600 R$ 5,14 R$ 13.372,67 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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PADRÃO  HOSPITALAR;  COM INDICATIVOS DA MÃO 
DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E NUMERAÇÃO. 
ENVELOPADA AOS  PARES  EM  EMBALAGEM  DE  
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO. 

86 

LUVA  PARA  PROCEDIMENTO  TAMANHO GRANDE,                 
NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA  EM LÁTEX  
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBIDESTRA, COM 
ALTA      SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA ELASTICIDADE 
E RESISTENTE A TRAÇÃO, COMPRIMENTO MÍNIMO 
25CM, LUBRIFICADA  COM  MATERIAL  ATÓXICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COLETIVA. CX 
COM 100 UNDS. 

CX 300 R$ 38,33 R$ 11.498,00 

87 

LUVA  PARA  PROCEDIMENTO  TAMANHO MÉDIO,  
NÃO  ESTÉRIL,  CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL,        TEXTURA UNIFORME, AMBIDESTRA, 
COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRAÇÃO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 25CM, LUBRIFICA    COM 
MATERIAL ATÓXICO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM  COLETIVA. CX  COM 100 UNDS 

CX 500 R$ 38,59 R$ 19.296,67 

88 

LUVA  PARA  PROCEDIMENTO  TAMANHO 
PEQUENO,                NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA  
EM LÁTEX  NATURAL, TEXTURA UNIFORME, 
AMBIDESTRA, COM ALTA      SENSIBILIDADE  TÁTIL, 
BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRAÇÃO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO           25CM, LUBRIFICADA  
COM  MATERIAL  ATÓXICO. ACONDICIONADO  EM 
EMBALAGEM COLETIVA. CX COM 100 UNDS. 

CX 1.000 R$ 38,06 R$ 38.060,00 

89 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL TRIPLA  
CAMADA,  100%  POLIPROPILENO, FILTRO DE 
RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA “MELTBLOWN”, 
HIPOALÉRGICA,      NÃO ESTÉRIL,  PARA  USO  
MÉDICO  E  GERAL. ELÁSTICO       CONFECCIONADO 
PARA PERMITIR O MAIOR CONFORTO DURANTE O 
USO. O CLIPE PROPORCIONA O AJUSTE ADEQUADO 
À  NECESSIDADE DO USUÁRIO.  CX COM 50 UNDS. 

CX 2.600 R$ 59,38 R$ 154.379,33 

90 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONSTITUÍDO DE 
ARMAÇÃO  E  VISOR,  CONFECCIONADOS DE UMA 
ÚNICA PEÇA DE POLICARBONATO COM ÂNGULO DE 
VISÃO DE 180º, DOTADO DE PROTEÇÃO LATERAL 
COM VENTILAÇÃO E    PONTE NASAL NAS 
EXTREMIDADES DAS HASTES, ORIFÍCIOS PARA 
FIXAÇÃO DE CORDÕES, PODENDO TAMBÉM SEREM 
UTILIZADOS SOBREPOSTOS AOS ÓCULOS 
CORRETIVOS. 

UND 130 R$ 11,42 R$ 1.484,17 

91 

PAPEL CREPADO  – 50X50CM CX COM 500 FOLHAS 
INDICADO PARA EMPACOTAMENTO DE      TODOS 
OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM 
AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU          
POR RADIAÇÃO GAMA. CARACTERÍSTICAS:  
OFERECE  BARREIRA MICROBIANA EFICAZ  
ATRAVÉS DA POROSIDADE;  EFICIENTE  NA  
FILTRAÇÃO BACTERIANA;     DE FÁCIL UTILIZAÇÃO 
CONFORME TÉCNICA    UNIVERSAL DE 
EMPACOTAMENTO.   DESLIZE   SUAVE   E AJUSTE 
DE CONTORNO. MALEÁVEL, RESISTENTE A 
RUPTURA, RASGO  E ESTOUROÓCULOS DE 
PROTEÇÃO CONSTITUÍDO DE ARMAÇÃO  E  VISOR,  
CONFECCIONADOS DE UMA ÚNICA PEÇA DE 
POLICARBONATO COM ÂNGULO DE VISÃO DE 180º, 
DOTADO DE PROTEÇÃO LATERAL COM 
VENTILAÇÃO E    PONTE NASAL NAS 
EXTREMIDADES DAS HASTES, ORIFÍCIOS PARA 

CX 26 R$ 589,67 R$ 15.331,42 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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FIXAÇÃO DE CORDÕES, PODENDO TAMBÉM SEREM 
UTILIZADOS SOBREPOSTOS AOS ÓCULOS 
CORRETIVOS. ESTOURO.   BIODEGRADÁVEL           E 
INCINERÁVEL. CONFECCIONADO EM 100% 
CELULOSE, LIVRE DE ADITIVOS E CLORO 
ELEMENTAR. ATÓXICO E NÃO IRRITANTE 

92 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO – BOBINA 150CM X 100M.     
PRODUZIDA EM GRAU CIRÚRGICO E 
RECOMENDADA    PARA UTILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVES DE VAPOR SATURADO. POSSUI 
INDICADOR QUÍMICO DE CICLO.     REGISTRO DA 
ANVISA, DIMENSÃO, LOTE, FABRICAÇÃO     E 
VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM 

ROLO 26 R$ 247,59 R$ 6.437,43 

93 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO – BOBINA 200CM X     100     
M.     PRODUZIDA     EM     GRAU CIRÚRGICO    E    
RECOMENDADA    PARA UTILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVES DE VAPOR SATURADO. POSSUI 
INDICADOR QUÍMICO DE     CICLO.     REGISTRO     
DA     ANVISA, DIMENSÃO,      LOTE,      FABRICAÇÃO      
E VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

ROLO 26 R$ 271,81 R$ 7.066,97 

94 
PINÇA DESCARTÁVEL CHERRON, ESTÉRIL,  
ATÓXICA  E     APIROGÊNICA ESTERILIZADO A 
ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 3.900 R$ 3,89 R$ 15.171,00 

95 

PINCETA (ALMOTOLIA) MARROM 250ML  – 
RECIPIENTE CONFECCIONADO EM PLÁSTICO OU 
SIMILAR, COM BICO RETO E TAMPA PROTETORA 
ACOPLADA. 

UND 130 R$ 6,11 R$ 794,30 

96 

PINCETA (ALMOTOLIA) MARROM 500ML  – 
RECIPIENTE        CONFECCIONADO       EM 
PLÁSTICO OU SIMILAR, COM BICO RETO E TAMPA 
PROTETORA ACOPLADA. 

UND 130 R$ 7,46 R$ 969,80 

97 

PINCETA   (ALMOTOLIA)   TRANSPARENTE 250ML  –  
RECIPIENTE  CONFECCIONADO EM   PLÁSTICO   OU  
SIMILAR,   COM   BICO RETO E TAMPA PROTETORA 
ACOPLADA. 

UND 130 R$ 4,76 R$ 618,37 

98 

PICETA   (ALMOTOLIA)   TRANSPARENTE 500ML  –  
RECIPIENTE  CONFECCIONADO EM   PLÁSTICO   OU  
SIMILAR,   COM   BICO RETO E TAMPA PROTETORA 
ACOPLADA. 

UND 130 R$ 6,91 R$ 898,30 

99 

POVIDINE DEGERMANTE – POLIVINIL PIRROLIDONA    
–    IODO EM SOLUÇÃO DEGERMANTE, UM 
COMPLEXO  ESTÁVEL E  ATIVO QUE LIBERA IODO 
PROGRESSIVAMENTE. PROGRESSIVAMENTE.  É  
ATIVO  CONTRA TODAS  AS  FORMAS  DE  
BACTÉRIAS  NÃO ESPORULADAS, VÍRUS E FUNGOS. 
EM ASSOCIAÇÃO COM TENSOATIVOS PROMOVE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO MÃOS, BRAÇOS E CAMPO 
CIRÚRGICO 1000ML. 

LT 468 R$ 83,57 R$ 39.112,32 

100 

POVIDINE  TÓPICO  –  SOLUÇÃO  AQUOSA POLIVINIL  
PIRROLIDONA  –  IODO  (PVP  – 10%   DE   IODO   
ATIVO). ATIVO CONTRA TODAS AS FORMAS  DE  
BACTÉRIAS  NÃO ESPORULADAS, VÍRUS, FUNGOS, 
SEM IRRITAR A PELE 1000ML. 

UND 780 R$ 90,32 R$ 70.449,60 

101 

SCALP  Nº  21,  CATETER  PARA  INFUSAO VENOSA     
COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS    
LEVES E FLEXIVEIS  DOTADAS  DE  UM  EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO DE ENCAIXE, GARANTINDO FIRME        
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO DAS PARTES,  
TUBO DE  VINIL LEVE, FLEXIVEL E TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, 
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM  
SERINGAS  OU EQUIPOS DE BICO MACHO E 
SERINGAS OU  DISPOSITIVOS LUER-LOK,  
ESTERILIZADO A  OXIDO DE ETILENO, EMBALADO 

UND 19.500 R$ 1,32 R$ 25.740,00 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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INDIVIDUALMENTE EM PAPEL        GRAU 
CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE    IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, 
FABRICACAO, LOTE E ESTERILIZACAO  E REGISTRO      
NO MS, PROCEDENCIA NACIONAL. . 

102 

SCALP  Nº  23,  CATETER  PARA  INFUSAO VENOSA     
COM AGULHA DE BISEL TRIFACETADO, COM ASAS    
LEVES E FLEXIVEIS  DOTADAS DE UM  EXCLUSIVO 
DISPOSITIVO  DE ENCAIXE,  GARANTINDO FIRME        
EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO  DAS  
PARTES,  TUBO  DE  VINIL LEVE,  FLEXIVEL E 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E 
RÍGIDO, ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM  
SERINGAS  OU  EQUIPOS  DE  BICO MACHO  E  
SERINGAS  OU  DISPOSITIVOS LUER-LOK,  
ESTERILIZADO  A  OXIDO   DE ETILENO, EMBALADO  
INDIVIDUALMENTE EM        PAPEL GRAU  
CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO E    PROCEDENCIA, 
FABRICACAO,  LOTE E ESTERILIZACAO  E 
REGISTRO NO MS, PROCEDENCIA NACIONAL. 

UND 13.000 R$ 1,65 R$ 21.493,33 

103 

SCALP  Nº  25,  CATETER  PARA  INFUSAO VENOSA     
COM     AGULHA     DE     BISEL TRIFACETADO,    
COM    ASAS    LEVES    E FLEXIVEIS  DOTADAS  DE  
UM  EXCLUSIVO DISPOSITIVO  DE  ENCAIXE,  
GARANTINDO FIRME        EMPUNHADURA,        
PERFEITA CONEXÃO  DAS  PARTES,  TUBO  DE  
VINIL LEVE,     FLEXIVEL     E     TRANSPARENTE, 
CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, 
ASSEGURANDO     PERFEITA     CONEXÃO COM  
SERINGAS  OU  EQUIPOS  DE  BICO MACHO  E  
SERINGAS  OU  DISPOSITIVOS LUER-LOK,   
ESTERILIZADO  A  OXIDO   DE ETILENO,  EMBALADO  
INDIVIDUALMENTE EM        PAPEL        GRAU        
CIRURGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE    IDENTIFICACAO    E    PROCEDENCIA, 
FABRICACAO,  LOTE  E  ESTERILIZACAO  E 
REGISTRO      NO      MS,      PROCEDENCIA 
NACIONAL. . 

UND 13.000 R$ 1,84 R$ 23.876,67 

104 

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML CONFECCIONADA         
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA COM ESCALA DE  
GRADUAÇÃO VISÍVEL, FLANGE COM FORMATO    
ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO,    
BICO CÔNICO LUER SLIP COM AGULHA  
25X7.ESTÉRIL EM  EMBALAGEM  INDIVIDUAL  DE  
PAPEL GRAU    CIRÚRGICO E/OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO COM   ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 26.000 R$ 0,92 R$ 24.006,67 

105 

SERINGA DESCARTÁVEL 1ML CONFECCIONADA  EM          
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA  COM ESCALA DE  
GRADUAÇÃO  VISÍVEL,  FLANGE  COM FORMATO    
ADEQUADO,    ÊMBOLO    COM PISTÃO    
LUBRIFICADO,    BICO    CÔNICO LUER    SLIP    COM    
AGULHA    13X4,5MM. ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL    GRAU    CIRÚRGICO    E/OU    
COM FILME TERMOPLÁSTICO COM  ABERTURA EM 
PÉTALA. 

UND 26.000 R$ 0,59 R$ 15.340,00 

106 

SERINGA  DESCARTÁVEL 20ML  CONFECCIONADA         
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE,  ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA  COM ESCALA DE  
GRADUAÇÃO  VISÍVEL,  FLANGE  COM FORMATO    
ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO,   
BICO  CENTRAL COM AGULHA 25X7. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

UND 26.000 R$ 1,48 R$ 38.480,00 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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CIRÚRGICO E/OU COM FILME. 

107 

SERINGA  DESCARTÁVEL 3ML CONFECCIONADA  
EM          PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA  COM ESCALA DE  
GRADUAÇÃO  VISÍVEL,  FLANGE  COM FORMATO  
ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, 
BICO  CÔNICO LUER SLIP COM    AGULHA    
20X5,5MM. ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
PAPEL  GRAU CIRÚRGICO  E/OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO COM  ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 26.000 R$ 0,71 R$ 18.373,33 

108 

SERINGA DESCARTÁVEL 5ML  CONFECCIONADA EM          
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO E 
APIROGÊNICO. CILÍNDRICA  COM ESCALA DE  
GRADUAÇÃO  VISÍVEL,  FLANGE  COM FORMATO 
ADEQUADO, ÊMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, 
BICO  CÔNICO LUER  SLIP  COM  AGULHA  25X7.  
ESTÉRIL EM  EMBALAGEM  INDIVIDUAL  DE  PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO  E/OU COM  FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 26.000 R$ 0,82 R$ 21.320,00 

109 

SERINGA  DESCARTÁVEL  PARA  INSULINA 1ML   –   
CONFECCIONADA  EM  PLÁSTICO TRANSPARENTE                            
ATÓXICO, APIROGÊNICO. CILÍNDRICO COM ESCALA 
DE  GRADUAÇÃO  PARA  100  UI,  VISÍVEL, FLANGE    
COM    FORMATO    ADEQUADO, ÊMBOLO COM 
PISTÃO LUBRIFICADO. COM AGULHA 13X3,8. 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL  DE  PAPEL  
GRAU  CIRÚRGICO  E/OU COM FILME 
TERMOPLÁSTICO,  COM ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 26.000 R$ 1,87 R$ 48.706,67 

110 

SONDA FOLEY N° 14, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL,    
SILICONIZADO, COM ANTI- INCRUSTANTE, PONTA        
PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 260 R$ 5,66 R$ 1.471,60 

111 

SONDA FOLEY N° 16, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, 
SILICONIZADO,  COM  ANTI- INCRUSTANTE,        
PONTA  PROXIMAL ARREDONDADA,  COM DOIS   
ORIFÍCIOS GRANDES, ARREDONDADOS, 
LISOS.ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 260 R$ 5,72 R$ 1.487,20 

112 

SONDA FOLEY N° 18, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA EM  BORRACHA NATURAL,    
SILICONIZADO, COM ANTI- INCRUSTANTE,  PONTA        
PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 260 R$ 5,90 R$ 1.533,13 

113 

SONDA FOLEY N° 20, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL,    
SILICONIZADO, COM ANTI- INCRUSTANTE, PONTA        
PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFÍCIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 260 R$ 5,94 R$ 1.543,53 

114 

SONDA FOLEY N° 22, 2 VIAS COM BALÃO, 
CONFECCIONADA        EM        BORRACHA NATURAL,    
SILICONIZADO,    COM    ANTI- INCRUSTANTE,        
PONTA        PROXIMAL ARREDONDADA,   COM   DOIS   
ORIFÍCIOS GRANDES,      ARREDONDADOS,      
LISOS. ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 260 R$ 5,98 R$ 1.553,93 

mailto:licitacao@pacuja.ce.gov.br
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115 

SONDA      NASOENTERAL      Nº      14      - 
CONFECCIONADA      EM      SILICONE      E 
POLIURETANO,       A       SONDA       PARA 
ALIMENTAÇÃO   ENTERAL   DOBBHOFF   É 
FLEXÍVEL,  MALEÁVEL,  DURÁVEL  E  NÃO SOFRE 
ALTERAÇÃO EM CONTATO COM O PH  ÁCIDO  DO  
ESTÔMAGO. SEU  CALIBRE FINO   PERMITE   O   
FECHAMENTO   DOS ESFINCTERES      (CARDIA      E      
PILORO) DURANTE   O   TRAJETO.   POSSUI   OGIVA 
DISTAL DE TUNGSTÊNIO E FIO GUIA QUE FACILITA  
O  POSICIONAMENTO.PRODUTO ESTÉRIL. 

UND 260 R$ 3,86 R$ 1.003,60 

116 

SONDA     NASOENTERAL     Nº     16          - 
CONFECCIONADA      EM      SILICONE      E 
POLIURETANO,       A       SONDA       PARA 
ALIMENTAÇÃO   ENTERAL   DOBBHOFF   É 
FLEXÍVEL,  MALEÁVEL,  DURÁVEL  E  NÃO SOFRE 
ALTERAÇÃO EM CONTATO COM O PH  ÁCIDO  DO  
ESTÔMAGO. SEU  CALIBRE FINO   PERMITE   O   
FECHAMENTO   DOS ESFINCTERES      (CARDIA      E      
PILORO) DURANTE   O   TRAJETO.   POSSUI   OGIVA 
DISTAL DE TUNGSTÊNIO E FIO GUIA QUE FACILITA  
O  POSICIONAMENTO. PRODUTO ESTÉRIL. 

UND 1.300 R$ 3,57 R$ 4.636,67 

117 

SONDA URETRAL DESCARTAVEL  Nº  12, 
CONFECCIONADA EM PVC ATOXICO E FLEXIVEL, 
POSSUI CONECTOR C/TAMPA E DISPÕEM DE                 
ORIFICIOS CUIDADOSAMENTE ELABORADOS PARA 
NÃO CAUSAR DESCONFORTO AO PACIENTE.  
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU CIRÚRGICO    E   
ESTERELIZADA A GÁS OXIDO DE ETILENO.    
PROCEDÊNCIA NACIONAL. 

UND 650 R$ 3,80 R$ 2.472,17 

118 

SONDA  URETRAL  DESCARTAVEL  Nº  14, 
CONFECCIONADA   EM   PVC   ATOXICO   E 
FLEXIVEL, POSSUI CONECTOR C/TAMPA E DISPÕEM                 
DE                 ORIFICIOS CUIDADOSAMENTE   
ELABORADOS   PARA NÃO      CAUSAR      
DESCONFORTO      AO PACIENTE.  EMBALADA  EM  
PAPEL  GRAU CIRÚRGICO    E   ESTERELIZADA    A   
GÁS OXIDO     DE     ETILENO.     PROCEDÊNCIA 
NACIONAL. 

UND 650 R$ 3,89 R$ 2.528,50 

119 

SONDA  URETRAL  DESCARTAVEL  Nº  16, 
CONFECCIONADA   EM   PVC   ATOXICO   E 
FLEXIVEL, POSSUI CONECTOR C/TAMPA E DISPÕEM                 
DE                 ORIFICIOS CUIDADOSAMENTE   
ELABORADOS   PARA NÃO      CAUSAR      
DESCONFORTO      AO PACIENTE.  EMBALADA  EM  
PAPEL  GRAU CIRÚRGICO    E   ESTERELIZADA    A   
GÁS OXIDO     DE     ETILENO.     PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

UND 650 R$ 3,89 R$ 2.528,50 

120 

SONDA  URETRAL  DESCARTAVEL  Nº  18, 
CONFECCIONADA   EM   PVC   ATOXICO   E 
FLEXIVEL, POSSUI CONECTOR C/TAMPA E DISPÕEM                 
DE                 ORIFICIOS CUIDADOSAMENTE   
ELABORADOS   PARA NÃO      CAUSAR      
DESCONFORTO      AO PACIENTE.  EMBALADA  EM  
PAPEL  GRAU CIRÚRGICO    E   ESTERELIZADA    A   
GÁS OXIDO     DE     ETILENO.     PROCEDÊNCIA 
NACIONAL. 

UND 650 R$ 3,54 R$ 2.298,83 

121 
TERMÔMETRO CLÍNICO ORAL. ESCALA EM ºC TAM 
MÉDIO. COM SELO DO IN METRO. 

UND 500 R$ 52,53 R$ 26.266,67 

122 
TERMÔMETRO  DIGITAL  DE  GELADEIRA  - 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 

UND 65 R$ 167,33 R$ 10.876,67 

123 
TINTURA  DE  IODO  A  2%  -  SOLUÇÃO  DE IODO E 
IODEO DE POTÁSSIO EM VEÍCULO 
HIDROALCOOLICO. 

LT 13 R$ 133,93 R$ 1.741,13 
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124 
TOUCA DESCARTÁVEL COM ELASTICO EMBALEGEM 
COM 100 UNDS 

PCT 1.000 R$ 19,54 R$ 19.540,00 

125 

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO, HIPOALÉRGICA,    COR BRANCA. 
20 A 30 GRAMAS, MICROPERFURADA   COM   
ELÁSTICO EM TODA VOLTA. FORMATO    
ANATÔMICO REDONDO, ARMAZENADA EM 
EMBALAGEM COM 100 UNDS 

PCT 1.300 R$ 27,13 R$ 35.269,00 

126 
TUBO  CIRÚRGICO  DE  SILICONE  Nº.  204, PCT COM 
15M. 

PCT 13 R$ 241,08 R$ 3.134,04 

127 
TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO CAPACIDADE 5ML - 
TUBO DE ENSAIO EM POLIESTIRENO (PS)CRISTAL,  
FUNDO REDONDO, MEDIDAS D= 12 MM X C= 75 MM 

UND 1.300 R$ 1,90 R$ 2.465,67 

128 
TUBO      DE      LÁTEX      Nº.      204(TUBO 
CIRÚRGICO), PCT COM 15M 

PCT 13 R$ 219,29 R$ 2.850,73 

129 

TUBO PORTA LÂMINA- (MICROSCOPIA) 26X76MM,          
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COM TAMPA          
ROSQUEADA COM ESTRIAS CAPACIDADE PARA 
3(TRÊS) LÂMINAS. 

UND 260 R$ 2,68 R$ 696,80 

130 ACIDO    FOSFÓRICO        GEL    37%    C/3 SERINGAS PCT 390 R$ 20,27 R$ 7.904,00 

131 ADESIVO PRIMER BOND 2.1 4ML UND 260 R$ 104,06 R$ 27.055,60 

132 AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL CURTA C/100 CX 520 R$ 61,67 R$ 32.066,67 

133 AGULHA GENGIVAL  DESCARTAVEL LONGA C/100 CX 520 R$ 81,34 R$ 42.295,07 

134 ALGODÃO EM ROLINHOS C/100 PCT 520 R$ 10,04 R$ 5.220,80 

135 AMALGAMA 1 P CÁPSULA C/50 UND 80 R$ 383,63 R$ 30.690,67 

136 ANESTÉSICO NOVOCOL C/50 CX 390 R$ 113,65 R$ 44.322,20 

137 BABADOR DESCARTAVEL MISTO C/100 PCT 390 R$ 29,85 R$ 11.640,20 

138 BROCA ESFERICA CIRÚRGICA Nº 04 UND 312 R$ 88,42 R$ 27.586,00 

139 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 
1015 

UND 312 R$ 52,00 R$ 16.222,96 

140 
BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 
1012 

UND 312 R$ 48,04 R$ 14.987,44 

141 CIMENTO CIRÚRGICO (PERIOBOND) UND 130 R$ 75,56 R$ 9.822,80 

142 COLTOSOL PT 260 R$ 64,61 R$ 16.798,60 

143 EDTA TRISSODICO 20ML FRS 130 R$ 21,00 R$ 2.730,00 

144 ENDOFILL POLIQ KIT KIT 130 R$ 99,52 R$ 12.937,60 

145 FIXADOR ODONTOLOGICO 500ML UND 130 R$ 41,28 R$ 5.366,40 

146 FLUORNIZ (VERNIZ FLORETADO) UND 260 R$ 64,67 R$ 16.813,33 

147 FLÚOR SOLUÇÃO DIARIO MORANGO 500ML UND 312 R$ 20,55 R$ 6.410,56 

148 
FLÚOR SHIEL DE COR (SELANTE) FLUROSHIELD 
BRANCO OPACA 

UND 260 R$ 106,14 R$ 27.596,40 

149 HEMOSTOP 10ML UND 130 R$ 38,00 R$ 4.940,43 

150 IONÔMERO (LIQUIDO) UND 130 R$ 83,46 R$ 10.850,23 

151 IONÔMERO DE VIDRO (PÓ) UND 130 R$ 71,83 R$ 9.338,33 

152 IRM UND 130 R$ 272,89 R$ 35.475,70 

153 LENÇOL DE BORRACHA VD CX 312 R$ 51,43 R$ 16.045,12 

154 LIMA HEXOFILE 1ª SERIE 25MM UND 130 R$ 107,35 R$ 13.955,07 

155 LIMA HEXOFILE 2 SÉRIE 25MM UND 130 R$ 97,49 R$ 12.673,27 

156 ANESTESICO MEPIVACAÍNA 3% S/VASO C/50 CX 130 R$ 183,01 R$ 23.790,87 

157 ANESTESICO MEPIVACAÍNA SEM VASO AD C/50 CX 130 R$ 195,43 R$ 25.405,90 

158 MICROBRUSH C/100 TUBO 312 R$ 19,68 R$ 6.140,16 

159 PAPEL ABSORVENTE 1 SÉRIE UND 312 R$ 51,43 R$ 16.045,12 

160 PAPEL ABSORVENTE 2 SÉRIE UND 312 R$ 50,71 R$ 15.820,48 

161 PELÍCULA    RADIOGRÁFICA    PERIAPICAL C/100 CX 117 R$ 248,26 R$ 29.046,81 
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162 RESINA A1 FILL MAGIC UND 260 R$ 37,32 R$ 9.702,33 

163 RESINA A2 FILL MAGIC UND 260 R$ 38,58 R$ 10.031,67 

164 RESINA A3 FILL MAGIC UND 260 R$ 33,83 R$ 8.795,80 

165 FIO DENTAL UND 260 R$ 19,24 R$ 5.003,27 

166 SUGADOR ODONTALOGICO DESCARTAVEL PCTC/40 PCT 130 R$ 17,33 R$ 2.252,90 

167 ÁLCOOL ÁCIDO 1000ML (BAAR) UND 40 R$ 188,89 R$ 7.555,60 

168 CONJUNTO  DE  COLORAÇÃO  DE  ZIEHL- NEELSEN LT 30 R$ 88,91 R$ 2.667,40 

169 
CORANTES PARA COLORAÇÃO DIFERENCIAL  
RÁPIDO  EMHEMATOLOGIA KIT C/ 03 FRSS 

CONJUNTO 16 R$ 83,63 R$ 1.338,08 

170 
FITA P/ UROANÁLISE C/ 12 PARÂMETRO C/ 100 
UNDS 

CONJUNTO 52 R$ 137,11 R$ 7.129,72 

171 KIT CREATININA CINÉTICA CX 25 R$ 168,52 R$ 4.213,00 

172 
KIT LÁTEX  FATOR REUMATÓIDE  C/ REAGENTE DE 
CONTROLE 

CONJUNTO 25 R$ 195,13 R$ 4.878,17 

173 
KIT      REAGENTE      GLICOSE      LÍQUIDO ESTÁVEL 
ENZIMÁTICO 500ML 

CONJUNTO 20 R$ 125,23 R$ 2.504,60 

174 KIT     TRANSAMINASE     T.G.O.     LIQUIDO CINÉTICA CONJUNTO 20 R$ 125,03 R$ 2.500,67 

175 
KIT     TRANSAMINASE     T.G.P.     LÍQUIDO 
CINÉTICO. 

CONJUNTO 20 R$ 123,29 R$ 2.465,87 

176 
KIT TRIGLICÉRIDES ENZIMÁTICO LÍQUIDO ESTÁVEL 
COLORIMÉTRICO 

CONJUNTO 39 R$ 415,96 R$ 16.222,31 

177 KIT URÉIA CINÉTICA CONJUNTO 13 R$ 375,01 R$ 4.875,09 

178 ANTÍGENO P/V.D.R.L. PRONTO P/ USO CONJUNTO 52 R$ 197,16 R$ 10.252,49 

179 SORO ANTI –A 10ML CONJUNTO 13 R$ 136,92 R$ 1.779,96 

180 SORO ANTI - B 10ML FRS 13 R$ 124,33 R$ 1.616,25 

181 SORO ANTI - D 10ML FRS 13 R$ 200,71 R$ 2.609,23 

182 
TESTE     IMUNOLÓGICO     P/     GRAVIDEZ DIRETO 
50 TESTE 

FRS 26 R$ 234,04 R$ 6.085,04 

183 
TUBO+B188:D199  DE  ENSAIO  DE  VIDRO  
16X100MM 10ML 

CONJUNTO 1.300 R$ 32,14 R$ 41.786,33 

184 
TUBO  P/  COLETA  A  VÁCUO  (FLUORETO) 5ML 
CINZA CX C/100 

UND 33 R$ 232,40 R$ 7.669,20 

185 
TUBO P/ COLETA A VÁCUO (HEMATO)  5ML ROXO CX 
C/100 

CX 33 R$ 234,04 R$ 7.723,32 

186 
TUBO  P/  COLETA  A  VÁCUO  SOROLOGIA 10ML 
VERM. CX C/100 

CX 80 R$ 219,65 R$ 17.572,00 

187 
TUBO   P/  COLETA  A VÁCUO  SOROLOGIA 
5MLVERM. CX C/100 

CX 80 R$ 195,43 R$ 15.634,40 

188 
TUBOS CAPILARES P/ MICROHEMATÓCRITO CX 
C/500 

CX 70 R$ 120,90 R$ 8.463,23 

189 MASSA SELANTE P/ TUBOS CAPILAR CX 50 R$ 102,86 R$ 5.142,83 

190 LAMÍNULAS 22X22 C/100 CX 156 R$ 13,56 R$ 2.115,36 

191 ACICLOVIR 100MG COMP 4.800 R$ 4,77 R$ 22.912,00 

192 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMP 20.000 R$ 1,31 R$ 26.266,67 

193 ACIDO VALPROICO COMP 6.000 R$ 1,71 R$ 10.280,00 

194 ACIDO VALPROICO 
SOLUCAO 

ORAL 
400 R$ 1,73 R$ 690,67 

195 ACIDO TRANEXANICO 50MG 5ML AMP 1.000 R$ 14,11 R$ 14.113,33 

196 ALBENDAZOL 400MG COMP 1.600 R$ 9,11 R$ 14.581,33 

197 AMINOFILINA 240MG 
SOL. INJ 

ENDOVENOSO 
1.200 R$ 8,86 R$ 10.632,00 

198 AMITRIPTILINA CLORIDRATO COMP 2.000 R$ 0,38 R$ 766,67 

199 AMOXICILINA 
COMP. OU 

CAPS 
2.000 R$ 2,55 R$ 5.106,67 
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200 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE COMP 1.500 R$ 5,94 R$ 8.915,00 

201 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
PO  

P/SUSPENSAO 
ORAL 

160 R$ 70,67 R$ 11.306,67 

202 AMPICILINA 1G 
SOL. INJ. 

ENDOVENOSO 
2.500 R$ 14,31 R$ 35.775,00 

203 ANLODIPINO BESILATO COMP 48.000 R$ 2,50 R$ 120.000,00 

204 ATENOLOL COMP 16.000 R$ 1,19 R$ 19.093,33 

205 AZITROMICINA 
COMP 

REVESTIDO 
2.000 R$ 29,23 R$ 58.466,67 

206 BROMOPRIDA 10MG/2ML 
SUSPENSAO 

ORAL 
200 R$ 6,24 R$ 1.248,00 

207 BECLOMETASONA DIPROPIONATO SPRAY ORAL 160 R$ 66,96 R$ 10.714,13 

208 BENZILPENICILINA BENZATINA 
PO PARA 

SUSPENSAO 
OU 

200 R$ 16,06 R$ 3.211,33 

209 BUDESONIDA 

SUSPENSAO 
PARA 

INALACAO 
NASAL 

160 R$ 19,36 R$ 3.097,60 

210 CARBAMAZEPINA COMP 8.000 R$ 1,07 R$ 8.586,67 

211 CARBONATO DE CALCIO COMP 9.600 R$ 3,69 R$ 35.456,00 

212 CARBONATO DE LITIO 500CP COMP 16.000 R$ 1,33 R$ 21.226,67 

213 CARVEDILOL 25MG COMP 9.600 R$ 1,29 R$ 12.352,00 

214 CARVEDILOL 12,5MG COMP 9.600 R$ 1,24 R$ 11.904,00 

215 CEFALEXINA 500MG 200DRAGEAS 
COMP OU 
CAPSULA 

10.000 R$ 2,61 R$ 26.133,33 

216 CEFALEXINA 
SUSPENSAO 

ORAL 
800 R$ 34,56 R$ 27.648,00 

217 CEFALOTINA 
SOLUÇÃO 
INJETAVEL  

ENDOVENOSO 
1.000 R$ 6,79 R$ 6.793,33 

218 CEFTRIAXONA 1G PO 
SOLUÇÃO 
INJETAVEL  

ENDOVENOSO 
3.000 R$ 107,97 R$ 323.900,00 

219 CETOPROFENO 100MG 
SOLUÇÃO 
INJETAVEL  

ENDOVENOSO 
12.000 R$ 10,92 R$ 131.080,00 

220 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO COMP 16.000 R$ 2,47 R$ 39.573,33 

221 CLONAZEPAM 
SOLUCAO 

ORAL 
800 R$ 13,05 R$ 10.440,00 

222 DEXAMETASONA 
CREME 

DERMATOLOGI
CO 

800 R$ 14,35 R$ 11.480,00 

223 DIPIRONA 500MG 24BLT C/10COMP COMP 80.000 R$ 0,85 R$ 67.733,33 

224 DIPIRONA 
SOLUCAO 

ORAL 
1.600 R$ 8,12 R$ 12.997,33 

225 DOXAZOSINA MESILATO 2MG COMP 1.920 R$ 2,15 R$ 4.134,40 

226 ENALAPRIL MALEATO COMP 16.000 R$ 3,11 R$ 49.760,00 

227 ESPIRONOLACTON 25MG 30COMP COMP 4.800 R$ 1,51 R$ 7.264,00 

228 FENITOINA COMP 8.000 R$ 0,77 R$ 6.186,67 

229 FENOBARBITAL COMP 8.000 R$ 0,90 R$ 7.200,00 

230 FLUOXETINA CLORIDRATO 20MG 
COMP OU 
CAPSULA 

24.000 R$ 1,67 R$ 40.160,00 

231 FUROSEMIDA 40MG COMP 16.000 R$ 0,73 R$ 11.626,67 

232 GLIBENCLAMIDA 5MG COMP 16.000 R$ 0,48 R$ 7.733,33 
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233 GLICLAZIDA 30MG 
COMP DE 

LIBERACAO 
5.000 R$ 1,28 R$ 6.400,00 

234 GLICLAZIDA 60MG 
COMP DE 

LIBERACAO 
3.000 R$ 1,45 R$ 4.340,00 

235 HALOPERIDOL 
SOLUCAO 

ORAL 
160 R$ 19,54 R$ 3.126,40 

236 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMP 80.000 R$ 0,82 R$ 65.333,33 

237 IBUPROFENO COMP 8.000 R$ 2,14 R$ 17.146,67 

238 LANCETAS PARA PUNCAO  DIGITAL UND 24.000 R$ 2,19 R$ 52.560,00 

239 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG COMP 8.000 R$ 1,09 R$ 8.746,67 

240 LORATADINA 10MG CX12 COMP COMP 8.000 R$ 3,98 R$ 31.840,00 

241 LORATADINA XAROPE 800 R$ 26,41 R$ 21.130,67 

242 LOSARTANA POTASSICA 50G COMP 30.000 R$ 1,90 R$ 57.000,00 

243 METFORMINA CLORIDRATO COMP 10.000 R$ 1,60 R$ 16.000,00 

244 METRONIDAZOL 
SOL.INJETAVEL 
ENDOVENOSO 

2.000 R$ 18,22 R$ 36.446,67 

245 MICONAZOL NITRATO 
CREME 

DERMATOLOGI
CO 

800 R$ 18,01 R$ 14.410,67 

246 MORFINA 
SOLUCAO INJ. 
ENDOVENOSO 

2.000 R$ 5,20 R$ 10.406,67 

247 NISTATINA 
SUSPENSAO 

ORAL 
800 R$ 26,81 R$ 21.445,33 

248 NORTRIPTILINA CLORIDRATO CAPSULA 8.000 R$ 1,34 R$ 10.720,00 

249 OMEPRAZOL 20MG CAPSULA 50.000 R$ 3,49 R$ 174.500,00 

250 OMEPRAZOL SOLUCAO INJETAVEL ENDOVENOSO 
SOLUCAO 
INJETAVEL 

ENDOVENOSO 
1.000 R$ 61,11 R$ 61.110,00 

251 PARACETAMOL 
SOLUCAO 

ORAL 
800 R$ 16,67 R$ 13.336,00 

252 PARACETAMOL COMP 16.000 R$ 1,01 R$ 16.160,00 

253 PERMETRINA LOCAO 400 R$ 20,69 R$ 8.277,33 

254 PREDNISONA COMP 8.000 R$ 2,37 R$ 18.986,67 

255 PRESEVATIVO MASCULINO 
LÁTEX 

LUBRIFICADO 
30.000 R$ 1,30 R$ 39.100,00 

256 PROMETAZINA CLORIDRATO COMP 32.000 R$ 0,97 R$ 30.933,33 

257 PROPRANOLOL CLORIDRATO COMP 24.000 R$ 0,97 R$ 23.360,00 

258 SAIS PARA REIDRATACAO 
PO PARA 
SOLUCAO 

ORAL 
1.000 R$ 8,57 R$ 8.570,00 

259 SALBUTAMOL SULFATO 
SUSPENSAO/AE

ROSOL ORAL 
160 R$ 6,34 R$ 1.014,40 

260 SECNIDAZOL COMP 4.000 R$ 7,80 R$ 31.186,67 

261 SERINGA PARA INSULINA UND 4.000 R$ 5,36 R$ 21.440,00 

262 SINVASTATINA COMP 4.000 R$ 3,28 R$ 13.133,33 

263 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA COMP 1.600 R$ 1,09 R$ 1.749,33 

264 TIMOLOL MALEATO 
SOLUCAO 

OFTALMICA 
1.200 R$ 9,95 R$ 11.936,00 

265 TIRAS REAGENTES DE MEDIR DE GLICOSE UND 500 R$ 105,63 R$ 52.816,67 

266 TRAMADOL CLORIDRATO 50MG/ML 1ML 
SOLUÇÃO 
INJETAVEL  

ENDOVENOSO 
500 R$ 10,64 R$ 5.320,00 

267 ALPRAZOLAM 0,5MG COMP 8.000 R$ 1,61 R$ 12.853,33 

268 ALPRAZOLAM 2MG COMP 16.000 R$ 2,12 R$ 33.866,67 
269 BACLOFENO COMP 8.000 R$ 1,05 R$ 8.426,67 
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270 BRIMONIDINA TARTARATO 
SOLUCAO 

OFTALMICA 
112 R$ 67,39 R$ 7.548,05 

271 CIPROFIBRATO COMP 16.000 R$ 1,61 R$ 25.760,00 

272 CITALOPRAM COMP 9.600 R$ 3,76 R$ 36.096,00 

273 CLONAZEPAM COMP 5.000 R$ 0,98 R$ 4.900,00 

274 CLOPIDOGREL COMP 3.200 R$ 11,11 R$ 35.552,00 

275 DOMPERIDONA 10MG COMP 3.200 R$ 1,06 R$ 3.392,00 

276 DOMPERIDONA 
SUSPENSAO 

ORAL 
80 R$ 39,58 R$ 3.166,67 

277 DORZOLAMIDA CLORIDRATO 
SOLUCAO 

OFTALMICA 
160 R$ 81,48 R$ 13.036,80 

278 GABAPENTINA CAPSULA 4.000 R$ 3,89 R$ 15.546,67 

279 GLICOSAMINA + CONDROITINA 
PO PARA 
SOLUCAO 

ORAL 
3.500 R$ 8,70 R$ 30.438,33 

280 INSULINA GLARGINA 
SOL INJ 3ML- 

CANETA 
100 R$ 77,55 R$ 7.755,00 

281 LATANOPROSTA 
SOLUCAO 

OFTALMICA 
100 R$ 104,23 R$ 10.422,67 

282 OXCARBAZEPINA COMP 9.600 R$ 1,85 R$ 17.760,00 

283 PARACETAMOL + CODEINA COMP 8.000 R$ 3,22 R$ 25.733,33 

284 PAROXETINA CLORIDRATO COMP 9.600 R$ 6,93 R$ 66.560,00 

285 PREGABALINA 
COMP OU 
CAPSULA 

3.000 R$ 5,26 R$ 15.780,00 

286 RISPERIDONA COMP 4.000 R$ 2,96 R$ 11.826,67 

287 RISPERIDONA SOLUÇÃO ORAL 
SOLUCAO 

ORAL 
200 R$ 135,13 R$ 27.026,67 

288 RISPERIDONA COMP 8.000 R$ 2,68 R$ 21.466,67 

289 SERTRALINA CLORIDRATO 25MG 
COMP 

REVESTIDO 
4.800 R$ 1,86 R$ 8.928,00 

290 TRAVOPROSTA 
SOLUCAO 

OFTALMICA 
160 R$ 83,14 R$ 13.302,40 

291 VENLAFAXINA CLORIDRATO 
CAPSULA DE 
LIBERACAO 

2.000 R$ 10,74 R$ 21.480,00 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
7.1 Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos 
de fabricação;  
7.2 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive o frete; 
7.3 Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de 
fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando 
sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  
7.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura Municipal de PACUJÁ;  
7.5 Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no 
Edital e seus anexos e o contrato;  
7.6 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão;  
7.7 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 
tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo 
necessários ao cumprimento do objeto;  
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7.8 É de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública 
qualquer mudança que houver na situação cadastral (CNPJ) da empresa, para após 
comprovação de regularidade, a devida efe.vação do pagamento;  
7.9 Fornecer junto com o material as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 
a) CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND – Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND – Certidão Negativa de Débitos Federais 
d.1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 
14 de julho de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 1178/2020 do 
Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o 
que dispõe o art. 3º, parágrafo único da EC nº. 106, promulgada em 7 de maio de 2020; 
e) CND – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
7.10 Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 
3º do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de 
regularidade com a Seguridade Social; 
 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
8.1 Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o 
objeto deste credenciamento dentro das especificações;  
8.2 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos es.pulados;  
8.3 Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;  
8.4 Manter preposto, formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar o Contrato. 
 
9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
9.1 Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, 
após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, 
e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório.  
9.1.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, Reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 
10. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2023, 
inerente à Secretaria Contratante, na seguinte classificação: 

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
19.01.10.301.0003.2.027 Manuntenção da Atenção Basica  3.3.90.30.00 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
CARTA PROPOSTA 

Número do Pregão: 
 
Objeto: 
 
 
Item:  
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA DO 
OBJETO 
Marca de cada item: 
 
Quantidade: 
 
Valor unitário de cada item (em R$): 
 
Valor total do item (em R$): 
 
Prazo de Entrega: 
 
Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 
 
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à 
execução do serviço objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital). 
 
Data: 
 
 
Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias – BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de PACUJÁ, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 
 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de PACUJÁ, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;  
 
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 
 
 
_______________ (CE), _______ de __________________ 20____. 
 
 
______________________________________________________________ 
DECLARANTE  
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Anexo IV - MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADM Nº.  ______________ 

PREGÃO ELETRONICO Nº.  ______________ 
CONTRATO Nº.  ______________ 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PACUJÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ________ E A 
EMPRESA ______________, CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

 
Aos ___ dias do mês de _____ do ano de 201__, nesta cidade do Ceará, compareceram de um 
lado o Município de PACUJÁ, por intermédio da Secretaria de ________, incrito no C.N.P.J. N.º 
07.734.148/00001 - 07, com sede à Rua/Av./Praça _____________, Nº ___ – Centro, PACUJÁ, 
neste ato representado pelo Secretário de ______, Senhor ________, Ordenador de Despesas 
da Secretário de ______, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa __________________, com sede na Rua ________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________, neste ato representada por seu Sócio Administrativo, Sr. ___________ , CPF 
_________, doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das 
testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.º 0302.03/2023/ 
- PE, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal 
Nª 8.666/93, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto Federal 
3.555/2000, Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e 
alterações, Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE ______________________, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o Edital de 
PREGÃO ELETRONICO n.º 0302.03/2023 - PE – Anexo I, proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0302.03/2023 - PE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.0 O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da emissão da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, 
conforme as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referênbcia do edital de 
PREGÃO ELETRONICO N.º. 0302.03/2023 - PE. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de 
_______, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto 
contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
2.2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na 
embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais características que os identifique. 
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Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações 
detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
2.3. Os itens deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de 
consumo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.0. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias corridos, 
contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE 
_________________. Nos moldes do termo de Referência – Anexo I do edital. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela SECRETARIA DE 
_______________, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma 
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.0. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
4.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no Banco indicado na Nosta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) dezembro de 2023, contados da data da 
assinatura deste termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, 
dentro do ano orçamentário.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES  
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, vedada a alteração do OBJETO.  
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 
aditamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS  
6.0. O valor do presente contrato é de R$ ______ (__________) e onerará recursos 
orçamentários no subelemento econômico nº _____________ – natureza da despesa 
_________. Conforme quadro em Anexo I.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – DO REAJUSTE 
6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais 
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de 
Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre 
licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências 
durante a execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, 
tais como transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram 
na execução do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 
afetar a execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento;  
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 
CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
l. Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que 
se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
registro, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
m. Bem como aceitar as obrigações previstas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 
 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das 
disposições deste contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
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a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
às suas instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente 
venham a ser solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações 
trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, fica designado pela Secretaria de 
__________ o servidor Sr. (a) ____________________, matrícula nº ______________, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme 
o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem 
como oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por 
meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 
periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente 
de solicitação por parte da fiscalização.  
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10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para 
com o FGTS referentes à execução do fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.13. Os documetos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de 
PACUJÁ, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta cláusula, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o ”caput” desta cláusula, poderão 
ser aplicadas as multas conforme legislação vigente.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta 
cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 
11.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 
PARÁGRAFO QUINTO 
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 
DO CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências 
previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 
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12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO Nº 0302.03/2023 - PE e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal nº. 10.024, de 
20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N  8.666/93 e Lei Complementar 

123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de PACUJÁ. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas. 
 

_____________________________ 
CONTRATANTE 

 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1. ______________________  
CPF: 
2. ______________________  
CPF: 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 0302.03/2023 - PE 

 
 

ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 
 

EMPRESA:  
VALOR GLOBAL: R$ _____ (______________). 
 

 

ITEM QTD. UND. MARCA ESPECIFICAÇÕES 
VR. 

UNIT. 
VR. 

TOTAL 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 0302.03/2023 - PE 

ANEXO V  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

 
Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  
São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo I; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, 
nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, 
para tanto: 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro; 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos do Pregoeiro; 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
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VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que não poderá ser substabelecido. 
Corretora:  
Endereço:  
CNPJ:  

O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento. 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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